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DrsPÓE SOBRE AUTORTZAçÃO PARA A AQUIS|ÇÃO DE

TNSTRUMENTOS ri4USrCArS PARA A CORPORAÇÀO MUSTCAL

SANTO ANTONIO,

Faço saber que o Povo de Presidente Bernardes-lvlG, por seus representantes, aprovou,

e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.lo. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir instrumentos musicais para a

Corporação Musical Santo Antônio, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

no. 23.967.193/0001-50, situada na Praça Cônego Lopes, 09, centro, nesta cidade, no

valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), cujo recurso é decorrente de transferência

voluntária do Estado de Minas Gerais através de Emenda Parlamentar, na modalidade

transferência especial, conforme previsto na Resoh.rção SEGOV no. 19, de 22 de julho de

2023.

Art.2o. A despesa prevista nesta Lei será custeada ,:om recurso previsto na Fonte 1701 -
Convênio do Estado - Outras Transferências dr-' Convênio ou Repasse do Estado,

previsto no Orçamento Vigente.

Art.3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes-MG, 07 de fevereiro de 2024.

Olívio QuinIão Vidilral Neto
Prefetto Municitrtol
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EXPOSTçÂO DE MOTTVOS No.OO3/2O24

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Encaminho a essâ Casa Legislativa o projeto de lei em anexo que visa dispor de
autorização para a aquisição de instrumentos musicais em Íavor da Corporação Musical

Santo Antônio, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com recursos advindos de
Emenda Parlamentar, na modalidade transferência especial.

Trata-se de recurso de transferência voluntária do Estado de Minas Gerais ao Município
de Presidente Bernardes-MG, através de Ernenda Parlamentar, na modalidade
transferência especial, com base na Resolução SEGOV no. 19, 22 de junho de 2023, cujo
recurso transferido é de destinação livre pelo Município.

Como a destinação deste recurso é livre, nada melhor do que agraciar nossa

Corporação Musical, que presta relevantes serviços à nossa Cultura, com a aquisição de
novos instrumentos musicais para sêrem destinados à Corporação Musical.

Como se tratar de aquisição de instrumentos musicais em favor de entidade privada,

por intermédio de emenda parlamentar, na modalidade transferência especlal, é

necessária expressa autorização legal para que este recurso possa ser destinado em

prol de entidade privada mencionada.

Atenciosamente,

d/4^

z, /l

Wz,4n
ítão vidigfl NetoOlívio Qui

Prefeito Muniicipal
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DrspÔE soBRE A CR|AÇÃO E DENOMTNAÇÁO
DE ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDA.
MENTAL- ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

Faço saber que o Povo de presidente Bernardes-Mc, por seus representantes,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art lo. Fica criada no âmbito do Município de presidente Bernardes-MG. Escora Ívru-
nicipal de Ensino Fundamental , Anos rniciais, vincurada eo Departamento Municipar
de Educação, situeda nâ Rua do Ensino, Og, centro, presidente Bernardes_MG.

Art-2o. Fica denominada de Escora Municipar "Governador cróvis sargado,', a escora
municipal criada através desta lei.

PROJETO OE LEI NO. O8OI2O?4

Art.3o. Fica o Poder Execúivo autorizado i, conÍeccionar placa de denominaçáo para
a escola municipal criada por êsta lei.

Olívio Qui Vi Neto

Art 40. As despesas previstas nesta Lei correrão à conta de dotação orçamentária
vinculada ao Depârtamento Municipar de Educação, prevista no oiçameÁto Munici-
pal de 2024.

Art.so. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes-MG, 01 de fevereiro de 2024.

Prefeito Municipal
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ÀPROVÀDO POR
,SSA

PROJETO DE LEt No. 07912024

DrspôE soBRE o FUNCToNAMENÍo E ATRtBUtÇÕEs Do

CoNSELHo MuNrrpAL DE SAúDE Do MuNtcíplo DE

PRÊSIOENÍE gERNARDES-MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

lú\
IA

CAPíTULO I

DrsPto§4ÕES titrcrA§

Art.1o. O Conselho Municipal de Saúde é ôrgão colegiado, permanente, deliberativo e
fiscalizador das ações de saúde, realizadas no Municipio de Presidente Bernardes-Mc, de
acordo com as Leis no. 8.080, de l0 de setembro de '1990 e 8.142, de 28 de dezembro de 1990,

compondo a estrutura administrâtiva do Departamento Municipal de Saúde, devendo ser
assegurada a paridade na composição e na representação.

§lo. a composição, organização e competências devem ser disciplinadas no Reg;mento lnterno,
aprovado por no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Municipal de Saúde e
homologado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§2" - O Conselho Municipal de Saúde deverá garan!;r a participação da socierJade na Gestão das
Políticas de Saúdê, sem prejuízo das funçôes constitucionais do Poder Legislativo, conforme
artigo 1o da Lei no 8.142190, e dos demais órgãos de controle.

§3o - O Conselho Municipal de Saúde identificar-se-á pela sigla CMS -Presidente Bernardes-MG,
devendo ser destinado ao membro o tratamento de "Conselheiro".

CAPíTUL,O II
DAS COMPETÊNCIAS

Art.20. São competências do Conselho Municipal ,le Saúde de Presidente Bernardes-MG

| - acompanhar, Íiscalizar, controlar e avaliar a implementação e consolidação do Sistema único
de Saúde - SUS;

ll - atuar na íormulação e no controle da execuçãr: da política municipal de saúde, inclusive nos
aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias para sua aplicação aos setores públicos
e privados;

lll - a€ompanhar, definir e fiscalizar os modelos cle atenção à saúde da população e de gestão
do Sistema Único de Saúde em função dos princípios que o regem e de acordo com as
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características epidemíológicas e dâ organização dos:;erviços nos termos da Lei n" 8.080, de 19

de setembro de 1990;

IV - participar da elaboração do Plano Municipal de Saúde - PMS, bêm como aprová-lo e
acompanhar a sua execução;

V - acompanhar, discutir e avaliar a formulaçâo da p'oposta orçamentária do Fundo Municipal
de Saúde e sua programação financeira, ainda acompanhar, discutir e apreciar a avaliação de
sua execução;

Vl - controlaÍ a execução do cronograma orçamentário do Fundo Municipal de Saúde, bem
como a sua aplicação e operacionalização;

Vll - avafiar a organização e o funcionamento do Sistema de Saúde, mediante a obseryação dos
seguintes requisitos:

a) os Conselheiros poderão efetuar sua avaliação do Sistema de Saúde tomando como base
estudos e/ou avaliações elaboradas por instituição e/'ou técnico vinculado ou não ao Município.
O estudo ou avaliação pode ser solicitado pelo Conselho.

Vlll - propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária do Fundo
Municipal de Saúde e a€ompanhar a movimentação e a destinação dos recursos;

lX - fiscalizar as despesas, avaliar e discutir sobre critérios de movimentação. aplicação e
destinação de recursos, podendo ser de nãtureza Íinanceira ou pessoal, móveis, imóveis e
outros bêns do Sistema de Saúde, inclusive o Fundo Municipal de Saúde, também os rêcursos
transferidos de terceiro e os recursos próprios do Município;

X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta da reunião do Conselho Municipal de

Saúde o pronunciamento do gestor municipal, para que faça a prestação de contas, em relatório
detalhado, sobre andamento do plano de saúde. agenda da saúde pactuada, relatório de
gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos recursos, as audítórias iniciadas e
concluídas no perÍodo, bem como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial própria,

contratada ou conveniada, de acordo com o a Lei Compiementar no 141, 
.13 

de janeiro de 2012;

Xl - acompanhar, avaliar e definir parâmetros paÍa compra de prestação de serviços e de ações

de saúde dos serviços privados e/ou pessoas físicas, de acordo com o Capítulo ll, da Lei Federal

no 8080 de 19 de setembro dê 1990;

Xll - avaliar e deliberar sobre necessidade de serv/ços complêmentares a serem contratados e

conveniados, bem como sobre o objeto do convênio/contrato, suas metas físicas, valores
unitários e procedimentos, valores globais envolvidos em suas execuçÕes, formâ de dispêndio e
indicadores de resultados selecionados para a avaliação de impacto da aplicação dos recursos;

Xlll - exercer ampla fiscalização nas lnstituiçÕes Públicas e Entidades Privadas, prestadoras de
Serviço vinculado ao Sistema Único de Saúde -:jUS, com acesso às inÍormações que digam
Íespeito a sua estrutura e seu funcionamento, s€gundo diretÍizes do SUS;
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XIV - propor prioÍidades, metodos e estratégias para a formação e educação peÍmanente de
trabalhadorês do Sistema Único de 5aúde;

XV - aprovar, encaminhar e avaliar a política para os recursos humanos do Sistema único de
Sâúde - SUSi

XVI - criar, coordenar e supervisionar as Comissões lntersetoriais e outras que, a critério do
Conselho, julgar necessárias, inclusive Grupos de Trabalho, integrados por órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal e por entidades representativas dâ
sociedade civil organizada;

XVll - possibilitar o amplo conhecimento do Sistema Único de Saúde à população, às

instituições públicas e entidades privadas, divulgando dados, e estatísticas relacionadas com a

saúde, e, também, estimular e apoiar a educação para o controle social;

XVlll - estimular a articulação e o intercâmbio com ,:s demais Conselhos Municipais, Entidades
Governamentais e não Govemamentais, Entidades Privadas e lnstituições responsáveis por
ações ligadas à saúde, especialmente com os Poderes Legislâtivo e Judiciário e ao Mlnistério
Público visando à promoção e o aperfeiçoamento da Saúde da comunidade;

XIX - estabelecer critérios para a determinação de periodicidade das Conferências de Saúde,
propor sua convocação e estruturar a comissão organizadora, submeteÍ o respectivo regimento
e programa ao Conselho, explicitando deveres e obrigações dos conselheiros na pré-
conferência e conferência;

XX - convocar em caráter ordinário ou extraordináÍio a Coníerência Municipal, relacionada à

Saúde, Saúde do Trabalhador, entre outros temas ligados ao referido Conselho, nos termos do
disposto no artigo 1"; da Lei Federal no 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

)ül - divulgar as funções e competências do Conselho, suas atividades e decisão pelos meios de
comunicação, especialmente através do sítio elêtrônico oficial do Município de Presidente
Bernardes MG, devendo ser incluídas informações s;obre as agendas, data e local das reuniões;

)O(ll - estimulaÍ e apoiaÍ estudos e pesquisa sobre assuntos e temas na área de saúde pertinente
ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde - !iUS;

)«lll - acompanhar o procêsso de desenvolvimento e incorporação científica e tecnológica na

área de saúde, visando à observação de padrões élicos;

XXIV - acompanhar e fiscalizar critérios gerais de Controle e Avaliação do Sistema Municipal de
Saúde, com base em parâmetros de cobertura pré-definidos e cumprimento das metas
estabelecidas, recomendando mecanismos claramente definidos para correção dos atos lesivos

ao Sistema Único de Saúde - SUS, e especialment: ao usuário, que no caso e parte considerada
fragilizada;

_ -,í/
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XXV fiscalizar e encaminhar denúncias de irregularidades, desvios de finalidade, infração
disciplinar e criminal aos respectivos órgão1 coníorme legislação vigente;

XXVI - alterar o Regimento lnterno do Conselho Municipal de Saúde, obedecendo ao disposto
no §5o do artigo 10, da Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, a qualquer tempo, a Íim de
atender as exigências do interesse da Saúde, na forma prevista nesta Lei;

XXVII - propor a alteÍação da Lei Municipal que estabelece a composição, organização e
competências do Conselho Municipal de Saúde;

XXVlll - acompanhar a execução das deliberações do Conselho e seu efetivo cumprimento pelos
órgãos envolvidos;

XXIX - regulamentar a eleição dos Conselhos Locais de Saúde, bem como desenvolver em
conjunto com os mesmos o respectivo Regimento lnterno de Funcionamento.

CAPíTULO II

DA COMPOSTçÃO E DO MANDATO
Seção I

DA PARIDADE

Art.3". A paridade do Conselho Municipal de Saúde do Município de presidente Bernardes-Mc
{MS terá a sua estrutura colegiada disciplinada da seguinte forma:

| - Representantês do Governo Municipal:

a) 01(um) repÍesêntante do Departamento Municipal de Saúde;

b) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Assistência e Promoção Social;

c) 0'l (um) representante do Departamento Municipal de Educação;

d) 01 (um) representante do Departamento dê Finarrças.

ll - Representantes da sociedadê civil

a) - 02 (dois) representantes dos trabalhadores da área da saúde do Municipio;
b) - 02 (dois) representantes dos usuários do Sistema de Saúde do Município de Presidente
Bernardes-MG

Parágrafo único - Será vedado aos conselheiros

| - Aceitar favor dos agentes políticos com a finalidade de dirigir seu voto nas matérias com a

deliberação submetida ao Órgáo, contra o interessê de minorias ou da coletividade e
contrariando os princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, e moralidade, ê
especialmente, com a finalidade de causar prejulzo ou retardar prÕcedimento de saúde e a

execução dos serviços essenciais de saúde dirigida ao usuário do Sistema Único de Saúde - SUS;

afr1



ÍÍ - Praticar pêÍa ação e pela omissáo a fraude, a simulação, a coação, a fim de obter vantagem
pessoal, ou para terceiro, de fornra dolosa ou culposa-

Seção ll
DA COMPOSTçÃO

Art.40 - O Conselho Municipal de Saúde de Presidênte Bernardes-MG será composto por 08
(oito) membros títulares e suplentes cada, representantes das entidades, obedecendo-se à

paridade iníituída pelo artigo 30 e alíneas desta Lei.

§ 1" - A escolha dos representantes do Governo Municipal será realizada através da indicação
do Chefe do Departamento de cada setor.

§2". A escolha dos representantes da sociedade civil será disciplinada na forma que o
Regimento lnterno do Conselho Municipal de Saúde - CMS estabelecer.

§ 3'- Os representantes das entidades, órgãos ou instituições serão nomeados Conselheiros
pelo CheÍe do Poder Executivo Municipal, através de Portaria publicada em página eletrônica
oficial do Município de Presidente Bernardes-MG, sendo este o requisito exigido para

habilitaçáo do conselheiro para participêr do plenáricr do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 50 - O mandato do Conselho Municipal de Saúde será de 2 (dois) anos

§1o. O término do mandato da entidade que vier a substituir outra ou compor o conselho para

complementar a sua parídade deve coincidir com o término do mandato das demais entidades.

§2" O início do mandato das entidades não deverá c.cincidir com as eleições municipais

Art.6o - A função de Conselheiro será declarada vaga pela morte do seu titular, com a posse

imediata do seu suplente.

| - quando faltar, sem justificativa apta a comprovar a necessidade de ausência, a 03 (três)

reuniões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, seia elas reuniÕes extraordinárias ou ordinárias

do CMS;

ll - pelo fato dê ter cometido infração disciplinar ou criminal contra o patrimônio, improbidade
admínistrativa e contra os costumes, apurada mediante procêsso aberto pelo Conselho
Municipal de Saúde, assegurado a ampla defesa e o contraditório;

lll - que apresentar informações inverídicas ao Pleno, comprovada posteriormente.

Art.8o - Os representantes do Gestor de Saúde ooderão ser substituídos a qualquer tempo,
ficândo sujeito à conveniência e ao interesse público.

Art.7o - Perderá o mandato o conselheiro:
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CAPíTULO III

OA ESTRUTUNÁ

Art.go. O Governo do Município de Presidente Bernardes-Mc deverá garantir autonomia
financeira e administrativa para o pleno Íuncionamento do Conselho Municipal de Saúde.

Art.10. O Plenário do CMS deverá apresentar plano de atividade e orçamentário para o ano
seguinte até o dia 20 de julho de cada ano, para fins de inclusão na lei orçamentária do
Município de Presidente Bernardes-MG.

Art.'11. O Conselho Municipal de Saúde deverá realizar a prestação de contas para o
Departamento Municipal da Fazenda em até 30 (trinta) dias, a contar do repasse mensal dos
recursos públicos ficando a póima liberaçáo de recursos condicionada à referida prestação e
aprovação de contas da parcela anterior.

Art.12. O Conselho Municipal de Saúde terá a seguinte organização

l- Plenário;

ll - Mesa Diretora;

CAPiTUTO IV

MESA DIREIORA

Art.13 - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde é o fórum de deliberação plena e
conclusiva, configurado por ReuniÕes Ordinárias e Extraordinárias, de acordo com as normas de
funcionamento estabelecido pela Lei Federal n" 8.0t|0/90.

§ 1" - O Conselho Municipal de Saúde definirá, pc,r deliberação de seu Plenário, sua estrutura
administrativa e o quadro de pessoal, podendo requisitar servidores concuÍsádos constantes do
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Presidente Bernardes-MG.

§ 20 - A Secretaria Executiva é subordinada ao Plernário do Conselho Municipal de Saúde, que
definirá sua estrutura de funcionamento-

Art.14. O Conselho Municipal de Saúde de Presid{lnte Bernardes - CMS reunir-se-á no mínimo
uma vez por mês ao mês e extraordinariamente, quando for necessária à sua convocação,
devendo as reuniões plenárias serem abêrtas ao ptiblico.

Art.'15. O Conselho Municipal de Saúde constituirá uma Mesa Diretora, eleita em Plenário,

respeitando a paridade prevista nesta Lei, com a seguinte composição:

l- Presidente;

ll -Vice - Presidente;

.r.

lll - Secretaria Executiva.
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III - Secretario; e

lV - Tesourêiro.

Parágrafo único. A eleição da Mesa Diretora será regulamentada no Regimento lnterno do
Conselho Municipal de Saúde.

Art.16. O Conselho Municipal de Saúde do Municíplo de Presidente Bernardes-MG deve ter
garantido o controle social das ações e das políticas públicas de saúde, devendo a função de
Presidente obedecer ao sistema de rodízio entre os representantes, observando a seguinte
ordem: usuário, trabalhadores e de Governo, sendo eleito pelo Conselho em colegiado.

Art.17 As decisões do Conselho Municipal de Saúde deverão ser aprovadas pelo quórum da
maioria absoluta dos seus membros presentes, safuo as exceções previías neía Lei.

Parágrafo único. O CMS homologará as decisôes aprovada pelo Plenário através de Resolução,
podendo também editar recomendações, moções e outros atos deliberativos, assinados pelo
Presidente do CM5.

Art.18. A iniciativa para alteração na organização dc, Conselho Municipal de Saúde deverá ser
proposta pelo Conselho, mediante resolução aprovada por 2/3 (dois terços) dos seus membros,
e, deverá ser homologada por Decreto do Chefe do t'oder Executivo Municipal.

Art.19. O Conselho Municipal de Saúde poderá reqr.risitar auditorias externas e independentes
sobre as contas e atividades do Gestor do Sistema Úrrico de Saúde - SUS, conforÍnê resolução n"

453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde.

Art. 20. O titular do cargo de Conselheiro não poderá perceber qualquer remuneração do Poder
Público e a função é considerada de relevância Pública, ficando assegurada a sua dispensa de
comparecer ao trabalho durante o período das reuniões, cursos, palestras, conferências,
seminários, ou atividades afins e ações de vistoria, inspeção, e fiscalização, especíÍicas do
Conselho, sem prejuízo da remuneração, bem como dos demais direitos dos trabalhadorês,
previstos na legislação vigente-

Art.z1 - É vedada a participação de membro do Poder Legislativo no Conselho Municipal de

Saúde em face da independência entre os Poderes, nos termos da Resolução n" 453, de 10 de

mâío de 2012, do Conselho Nacional dê Saúde.

Art.22 - A organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde serão disciplinados
pelo Regimento lnterno, aprovado pela maioria de 2/3 (dois terços) dos seus membros, e

homologado pelo CheÍe Poder Executivo através d€,Decreto.

Art.23 - A Mesa Diretora do Conselho, com o apoio da Secretaria Municipal Saúde, depois da

sua nomeação, deverá promover curso de capacitação para os Conselheiros, titulares e
suplentes, com carga horária de no mínimo 20 (vinte) horas.
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ét
capacitação deverá se reaíÍzar nos primeiroq
dos membros do Consêlho, devetrdo conter

ll - noçóes sobre procedimentos relacíonados com a ação de Saúde;

lll - noções sobre a etica do Conselheiro e dos profissionais de Saúde;

lV - Normas do Conselho Municipal de Saúde e do Regimento trgerno.

§2" - os representantes que não comparecerem ao cJrso de capacitação deverá ser substituído,
salvo na hipótese de haverjustificativa da ausência, devidamente fundamentada e comprovada.

Art 24 - As atribuiçôes do conserho Municipar de saúde de presidente Bernardes-MG poderão
ser alteradas a qualquer tempo, desde que submetidas à aprovação da plenária, em reunião
com presença mínima de 2/3 de seus membros, submetida posteriormente à aprovação doPoder Legislativo Municipal.

Art'25 - A eleição da Mesa Diretora ocorrerá na primeira reunião ordinária após a posse doConselho Municipal de Saúde.

Parágrafo único - serão computados somente os votos dos conserheíros titurares em exercício.

Art 26' Compete privativamente ao Presidente do consêlho Municipal de Saúde de presidente
Bernardes-MG:

| - representar o Conselho ativa e passivamente, junto ao poder Judiciário, Ministério público eao Poder Legislativo;

ll - representar contrâ Servidor público de Saúde pela infração disciplinaç

lll - cumprir e fazer cumprir as decisões aprovadas pero prenário do conserho Municipar de
Saúde, depois de aprovado pera maioria dos membros do conserho de saúde - cMS;

lV determinar o cumprimentÕ das determinâções do conselho Nacional de saúde _ cNS e da
legislação Federal vigente em matéÍia de saúde.

v - assinar e autorízar a despesa do conserho com a aprovação da prenária, conjuntamente com
o Gêstor de Saúdê.

vl - rêpresentar ao Ministério púbrico, bem cono ao poder Legisrativo contra a vioração
praticada pelo Gestor de saúde, seu pÍeposto, de ato ou fato que possam causar dano à pessoa
usuária e ao SUS, ao Erârio, e especialmente ao Fundo Municipal de Saúde - FMS.

Vll - editar ê publicar Resolução, a respeito das matérias do Conselho.

§ 1o - O curso de
início do mandato
disciplinas:

:l
.180 (cento e oúenta) dias do
no seu conteúdo as seguintes
t
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CAPíTUTO V
DAS DISPIOSIçóES FINAIS TRANSEÓRTAS

Art. 27. Aos conselheiros, quando em representação do Conselho Municipal de Saúde - CMS,
mediante análise e aprovação da plenária, será assegurado o direito ao recebimento de
passagens ê diárias equivalentes ao padrão usual utilizado para os servidores do Exêcutivo
Municipal, bem como ao pagamento da inscrição em,:ursos, congressos, seminários, encontros,
conferências, palestras e outros eventos ligados aos ohjetivos do Conselho.

Art.28. Fica expressamente revogada a Lei Municipal n". 16, de l5 de abril de 2O'l 5.

Art.29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlro.

Prêsidente Bernardes-MG, 10 dejaneiro de 2O24.

Olívio Neto
Prefeito Munic


